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O TRABALHO CONTINUA 

EDITAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°2025.12.01.1 

RESUMO 

PROCEDIMENTO 
DE 

CONTRATAÇÃO 

N° DO 
PROCESSO LOCAL: CÓDIGO 

UASG: 
NÚMERO NO 

COMPRASGOV: 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 2025.12.01.1 

PROVEDOR DO 
COMPRASNET 

VWVVV.COMPRAS.GOV.BR 
981253 90127/2025 

OBJETO: 

Contratação de assessoria para formação de agentes culturais voltados para elaboração de 
projetos, cadastramento no Mapa cultural, criação de portfólio, entre outros, sob responsabilidade 
da Secretaria de Cultura e Turismo de Horizonie/CE. 

DATA DA 
ABERTURA: 

15 DE DEZEMBRO DE 
2025 

HORA DA CRITERIO DE 
ABERTVA  JULGAMENTO:

08:00H MENOR PREÇO POR ITEM 

FORMATO 

ELETRÔNICO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERENCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO 
SISTEMA SERA OBSERVADO 0 HORÁRIO DE BRASILIA/DF. 

ÓRGÃO: 

• Secretaria de Cultur 

LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA OU 

COM COTAS PARA 
ME E EPP? 

SIM 

a e Turismo - SECULT 

FORNECIMENTO: PRAZO PARA 
EXECUÇÃO: 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

NÃO 60 (sessenta) dias POR 03 (TRÊS) 
MESES 

POSSIBILIDAD 
E DE 

AMOSTRAS? 

NÃO 

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E 
  VISTAS AO PROCESSO 

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS do presente procedimento serão 1 
realizados EXCLUSIVAMENTE por meio virtuid, mediante pedido formal a ser enviado através do 
e-mail: licitacao horizonte.ce.gov.br, j z: os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, 
IMPUGNAOES, RECURSOS E PEDIDC S DE VISTAS AOS AUTOS. deverão ser 
encaminhados para seguinte e-mail: imluq.esclarecimentosAhorizonte.ce.gov.br, nos 
termos consignados no presente  edital. 

Observações Importantes: 
1) Existindo divergência entre as irformações constantes deste resumo e dos demais campos do 

edital e seus anexos, prevalecerão as informações constantes deste resumo. 
2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a 

especificação dos produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da 
plataforma Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edital e seus anexos. 
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Regido pela Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal n.° 450, de 28 de dezembro de 
2024. 0 Município de Horizonte — CE, pessoa de direito público interno, inscrito no CNPJ N° 
23.555.196/0001-86, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, 5100, Centro — Horizonte/CE, 
através da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, torna público que, realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 
do artigo N° 75, da Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal n.° 450, de 28 de dezembro 
de 2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

DATA E HORA DA 
ABERTURA DA SESSÃO: 15/12/2025 As 08:00 HORAS 

PERÍODO PARA ENVIO 
DOS LANCES: DE 03:00H A 14.00H 

REFERÊNCIA DE 
HORÁRIO: 

- 
HORÁRIO DE BRASILIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DA SESSÃO: 

 • 
SITIO. www.gov br/compras 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. N.° 75, INCISO II DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

OBJETO: 

Contratação de assessoria para formação de agentes culturais 
voltados para elaboração de projetos, cadastramento no Mapa 
cultural, criação de portfólio, entre outros, sob responsabilidade 
da Secretaria de Cultura e Turismo de Horizonte/CE. 

1. OBJETO 
1.1 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
assessoria para formação de agentes culturais voltados para elaboração de projetos, 
cadastramento no Mapa cultural, criação de portfólio, entre outros, sob responsabilidade da 
Secretaria de Cultura e Turismo de Horizonte/CE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA); 
ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO. 

1.3 Havendo mais de item, conforme critério de julgamento, faculta-se ao fornecedor a 
participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 
item, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.4 0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1 PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
2.1.1 Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA que: 
2.1.1.1 Esteja regularmente estabelecida neste Pais, credenciados junto ao portal de compras do 
Governo Federal, que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital; 
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2.1.1.2 Possua objetivos sociais! ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, devendo, 
ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa. 
2.1.1.3 Possua registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF). Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação. A 
proponente que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato 
impeditivo de sua habilitação. 
2.1.2 Tratando-se de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e as cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram 
em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006, 
deverão declarar no Sistema do COMPRAS.GOV.BR o exercício do direito de preferência previsto 
em Lei. 
2.1.3 A Microempresa — ME ou Empresa :te Pequeno Porte - EPP, caso contratada, será 
responsável por solicitar seu desenpuadramerto da condição de Microempresa — ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP quando hJuver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 
3°, da Lei Complementar n.° 123/2006 em razão da presente contratação. 
2.1.4 A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceitos legais e 
regulamentos em vigor, ficando, desde já, responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, restando excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido do acesso e manuseio do plataforma, ainda que por 
terceiros. 

2.2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
2.2.1 Pessoa física, conforme justificativa constante do termo de referência, constante dos autos; 
2.2.2 0 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
2.2.3 Empresas que não se enquadrem na condição de Microempresa — ME ou Empresa de 
Pequeno Porte — EPP; 
2.2.4 0 responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente., controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a vol , responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços. ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.5 Empresas reunidas em consorcio, conforme justificativa constante no Termo de Referência, 
constante dos autos; 
2.2.6 Organizações da Sociedade Civil de loteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
2.2.7 Instituições sem fins lucrativos, qualificpdas na forma dos arts. 5° a 7° da Lei n.° 9.637/1998, 
exceto se o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão 
firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n.° 1.406/2017- TCU-Plenário). 
2.2.8 Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação, 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Horizonte/CE, tenham sido declaradas 
iniclôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, que estejam cadastradas positivamente no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no 
Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP). 
2.2.9 Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fscalização ou na gestão do contrato, ou qt.4.déles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.2.10 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.2.11 Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.12 Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF e aos demais requisitos 
da plataforma eletrônica de julgamento. 
2.2.13 Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 
2.2.14 Os interessados que se encontrem em processo de falência decretada ou em processo de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporay5o. 
2.2.15 E permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
esta apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos do 
acórdão n° 1.201/2020 do TCU. 
2.2.16 Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Admii istração Pública Municipal Direta ou Indireta. 
2.2.17 Empresas Estrangeiras não autorizada ,i a funcionar no Pais. 
2.2.18 Empresas cujo objeto social não seja pETtinente e compatível com o objeto desta licitação. 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1 0 ingresso do fornecedor na disputa da dspensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial exclusivamente pela plataforma eletrônica, na forma deste item. 
3.2 Não haverá o envio de proposta de pregos em formato de arquivo. 
3.3 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhara, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta coma descrição do objeto ofertado, a marca 
do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
3.3.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a 
Contratada. 
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.5.1 Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
3.7 Independentemente do percentual de :.-ibuto inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais esiabelecidos na legislação vigente. 
3.8 A apresentação das propost.os implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
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adequadas à perfeita execução contratual, pro' novendo, quandorequerido, sua substituição.— —
3.9 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substitui-la ou modificá-la até a data da abegura da sessão; 
3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 
3.10.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.10.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123,de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.10.3 que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.10.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.10.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 
3.10.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição deaprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII , da Constituição; 

4 FASE DE LANCES 
4.1 A partir da hora e data estabelecida neste Edital, a sessão pública sera automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no hot-ado de finalização de lances também já previsto neste 
edital. 
4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
4.2.1 0 lance devera ser ofertado pelo valor total do item. 
4.3 0 fornecedor somente poderá oferecer N.alor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que nferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Edital. 
4.3.2 0 intervalo minimo de diferença de va/ores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 100,00 (cem reais). 
4.3.3 A fase de lances ficará aberta durante 6 (seis) horas. 
4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1 0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de pforrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
4.8 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
minimo, com o registro do seu lance final aceitável, caso o sistema já possua essa funcionalidade. 
4.9 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o interváo minimo entre lances previsto neste edital. 
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4.10 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Edital; 
4.11 0 valor final minimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
4.12 0 valor minimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o orgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Edital. 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 Encerrada a fase de lances, sera verifi,:ada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objE•o e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajcsas. 
5.2.1 Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primei -o colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado sera registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3 Estando o preço compatível, sera solicitado o envio da proposta final (consolidada) e, se 
necessário, dedocumentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3.1 0 envio da proposta final (consolidada), se for o caso, de documentos complementares, 
devera ser realizado via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação. 
5.4 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.5 Sera desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1 Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2 Não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 
5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonf.trada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5 Apresentar desconformidade com qi,aisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursossuficientes 
para executar a contento o objeto, sera conskierada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
5.6.1 For insuficiente para a cobertJra dos c•Jstos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da remuneração. 
5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
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comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do prego. 
5.8.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da area 
especializada no objeto. 
5.10 Se a proposta ou lance vencedor for d€:sclassificado, sera examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na oraem de classificação. 
5.11 Havendo necessidade, a sessão sera :-.,uspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.12 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital. 

6 DA HABILITAÇÃO 
6.1 Os documentos a serem exigidos para fin:: de habilitação constam do ANEXO II deste edital e 
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedordetentor da 
proposta classificada em primeiro 'ugar, sera verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mdiante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF uT'OfT111-
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (wvvw.portaldatransparencia.qov.briceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidaneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
6.2.2 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla sera verificaia por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2. 0 fornecedor sera convocado para manifestação previamente ásua desclassificação 
6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor sera reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.3 Caso atendidas as condigóes de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documertos por ele abrangidos. 
6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
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que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quand&-s itado, a 
respectiva documentação atualizada. 
6.3.2 0 descumprimento do subitem acima implicara a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ties) valida(s). 
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor sera 
convocado a encaminhá-los, em formato digithi, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 
6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão sera 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.7 Sera inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda as especificações do objeto e as condições de 
habilitação 
6.8 Constatado o atendimento as exigências de habilitação, o fornecedor sera habilitado. 

7 ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
7.1 Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo sera encaminhado à autoridade 
superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o 
disposto no art. 71 da Lei n° 14.133 de 2021. 
7.2 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, poderá ser firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equNalente. 
7.3 Poderá, ainda, ser dispensada a celeb,-ação de Termo Especifico de Contrato entre as 
partes, de acordo com art. 95 da Lei Federal n.° 14.133/21 passando a substitui-lo os seguintes 
documentos: 
7.3.1 Este Instrumento Convocatório; 
7.3.2 A proposta da empresa vencedora lançada no Comprasnet; e 
7.3.3 A Nota de Empenho. 
7.4 0 adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
7.4.1 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou correio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido, inclusive através certificação digital, no prazo de até 5 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
7.4.2 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.5 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
7.5.1 Referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 
7.5.2 A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no Edital e seus anexos; 
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7.5.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigóS-137-
e 138 da Lei Federal n.° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
7.6 0 prazo de vigência da contratação sera aquele constante do termo de referência, anexo ao 
Edital. 
7.7 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8 SANÇÕES 
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais seam: 
8.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrkio; 
8.1.2 Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato• 
8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado; 
8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregir a documentação exigida para acontratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo 
justificado; 
8.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10 Comportar-se de modo inidtineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
8.2 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 2 °A (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos s:loitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbitc da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelc prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edit*, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6L(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a?imposição da penalidade mais grave; 
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
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orientações dos órgãos de controle. 
8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao ,:,ontratado, além da perda desse valor, a diferença 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
8.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado a Administração Pública. 
8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade — PAAR. 
8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9 0 processamento do PAAR não ir,terfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo 
que assegurara o contraditório e a ampla dejesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 
8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Edital. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 0 procedimento sera divulgadc no Portal de Compras do Governo Federal (ComprasGov) e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1 Republicar o presente edital com uma nova data; 
9.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre q_epossivel, e desde que 
atendidas ás condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação sera operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 
9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as opecações, ficando responsável pelo ônusdecorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidaspela Administração ou 
de sua desconexão. 
9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia OW 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja uniçação 
em contrário. 
9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive pare contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.8 No julgamento das propostas e da habilitição, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificaçãc 
9.9 As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

HORIZONTE/CE, 01 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Itaciana Carneiro Andrade 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
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ANEXO I DO EDITAI._ TERMO DE REFERÊNCIA: 

Processo Administrativo n° 0902.05112025-1-SECULT 

4
4,0cip,„ • 
1(4 v-

AGM • 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os 
quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, 
servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais 
condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6°, 
incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, 4 Lei p"14,133/2021, regulamentados pelo Decreto 
n° 450, de 28 de dezembro de 2023. 

• 2.2. Integram o presente Termo de Referência corno se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 

I) Definição dos itens/lotes e especificação do objeto; 
II) Relação dos documentos de habilitaao para o procedimento; , 

Observação: Fica dispensada a apresentação de Estudo Técnico Preliminar — ETP nos termos 
do inciso I do art. 12 do anexo II do Decreto N° 450, de 28 de dezembro de 2023. 

2. INFORMAÇÕES PRIMARIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, 
DETALHAMENTO E PLANEJAMENTO DO OBJETO. 
2.1. torgdo(s) Interessado(s): 
Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT 

2.2. Objeto: 
Contratação de assessoria para formação de agentes culturais voltados para elaboração de 
projetos, cadastramento no Mapa cultural, criação de portfólio, entre outros, sob 
responsabilidade da Secretaria de 'Cultura e Turismo de Horizonte/CE. 

2.3. Justificativa: 
A contratação de assessoria especializada para formação de agentes culturais mostra-se 
necessária diante da crescente demanda poi qualificação técnica dos fazedores de cultura do 
município de Horizonte/CE. Observa-se quf.: grande parte dos agentes culturais locais possui 
dificuldades na elaboração de projetos, na utilização de plataformas oficiais — especialmente o 
Mapa Cultural do Ceará — e na construção de portfólios profissionais que atendam aos 
requisitos de editais de fomento estaduais, federais e municipais. 

A Secretaria de Cultura e Turismo tem como diretriz estratégica ampliar o acesso dos agentes 
culturais as políticas públicas de incentivo, fortalecendo a cadeia produtiva local e promovendo 
o desenvolvimento sustentável do setor. Entretanto, a ausência de formação adequada resulta 
em baixa participação e competitividade desses agentes nos processos seletivos e instrumentos 
de financiamento, o que impacta diretamente o cenário cultural do município. 
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Soma-se a isso o fato de que a execução das políticas culturais contemporâneas exige 
competências especificas, tais ccmo: leitura F interpretação de editais, estruturação de projetos, 
elaboração de planos de trabalho, gestão de recursos, prestação de contas e uso correto das 
ferramentas digitais de cadastramento cultural. Tais competências demandam orientação 
profissional qualificada, não sendo possível suprir essa necessidade com a atual estrutura 
técnica da Secretaria, que não dispõe de equipe com expertise suficiente para ofertar 
capacitações continuadas e acompanhamento metodológico. 

Deste modo, a contratação de empresa ou profissional especializado justifica-se não apenas 
para atender A. lacuna de conhecimento dos agentes culturais, mas também para garantir maior 
eficiência na aplicação dos recursos públicos destinados ao fomento, ampliar o alcance das 
políticas culturais e promover maior autonomia e profissionalização do setor cultural do 
município. 

Assim, diante da relevância da ação formativa para o fortalecimento da política cultural local e 
considerando o interesse público envolvido, mostra-se plenamente justificável a contratação do 
serviço proposto. 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

4 ID do PCA no PNCP: 23555196000.186-0-00000/2025. 
4 ID da(s) DFD(S) no PCA constante do PNCP: 66/2025 
4 Data de publicação no PNCP: 25/04/2025. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
ESTIMATIVA DA DESPESA 
3.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta da seguinte classificação 
orçamentária: 

ORGA0 UNIDADE 
ORÇ. 

FUNÇAO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/N° DO 
PROJETO-ATIVIDADE FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 

VALOR 
ESTIMADO

09 02 13.392.0029.2.082 1759000000 3.3.90.39.00 R$ 12.019,24 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 
12.019,24 

FONTE DE RECURSOS: 1759000000 

3.2. Valor global estimado: 
R$ 12.019,24(DOZE MIL DEZENOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS). 

3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em pesquisas de pregos realizadas pela Comissão Central de Compras do 
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

4. DISPOSIÇÕES ESPEC1FICIAS DO OBJETO. 
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A prestação dos serviços de assessoria especializada para formação de agentes culturlinerd 
executada observando-se as seguintes disposições especificas, necessárias ao adequado 
atendimento da Secretaria de Cultura e Turisino de Horizonte/CE: 
4.1. Escopo e Abrangência 
A contratada deverá ofertar assessoria técnica voltada à capacitação de agentes culturais do 
município, contemplando conteúdos relacionados a: 
Elaboração de projetos culturais (estrutura, justificativa, orçamento, plano de execução e 
indicadores), relatório de atividades, relação de participantes e emissão de certificados; 
Orientações para cadastramento e atualizag.o de perfis no Mapa Cultural do Ceará e demais 
plataformas correlatas; 
Construção e aprimoramento de portfolios profissionais, 
Orientações sobre inscrição em editais de fomento, chamamentos públicos e leis de incentivo; 
Noções de gestão, acompanhamento e prestação de contas de projetos culturais. 
4.2. Metodologia de Execução 
A contratada deverá apresentar metodologia clara, incluindo: 
Formato das capacitações (presenciais, remotas ou híbridas); 
Cronograma sugerido; 
Metodologias participativas e aplicadas A. realidade dos agentes culturais; 
Previsão de materiais didáticos e recursos pedagógicos, 
Acompanhamento individual ou por grupos, quando necessário. 
4.3. Entregáveis (Outputs) 
Deverão ser entregues, no mínimo: 
Plano de Trabalho detalhado; 
Relatórios mensais das atividades realizadas;' 
Lista de presença dos participantes; 
Material instrucional (apostilas, apresentações ou guias); 
Relatório final contendo avaliação, resultados e recomendações. 
4.4. Qualificação Técnica 
A empresa ou profissional deverá comprovar experiência prévia em: 
Formação de agentes culturais; 
Elaboração e gestão de projetos culturais; 
Atuação direta com plataformas públicas de cultura; 
Execução de cursos, oficinas ou assessoria téLnica em políticas culturais. 
Poderá ser exigida apresentação de portfólio; declarações ou atestados de capacidade técnica. 
4.5. Comunicação e Relacionamento Institucional 
A contratada devera: 
Manter comunicação constante com a equipe técnica da Secretaria; 
Ajustar conteúdos e atividades conforme necessidades identificadas; 
Disponibilizar canal de contato para dúvidas e suporte aos participantes 
execução; 
Cumprir fielmente as orientações repassadas pela Administração. 
4.6. Local de Execução 
As atividades acontecerão: 
Em espaços disponibilizados pela Secretaria de Cultura e Turismo; 
Ou, quando previsto, em ambiente virtual definido e aprovado pela Administração. 
4.7. Materiais, Insumos e Logística 
Caberão à contratada: 

durante o período de 
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A produção e disponibilização dos materiais didáticos necessários as capacitações; 
Eventuais recursos tecnológicos utilizados para as atividades; 
Adequação dos conteúdos à linguagem acessível ao público-alvo. 
Caberá à Secretaria o apoio logístico local, quando necessário. 
4.8. Prazos 
Os serviços deverão ser executados dentro de 07(sete)dias, sendo no mínimo 03(três) encontros 
com carga horária de 04(quatro) horas cada encontro. 
4.9. Proprietariedade dos Materiais Produzidos 
Todo material instrucional, apresentações, guias, relatórios e demais conteúdos produzidos no 
âmbito da contratação serão propriedade da Secretaria de Cultura e Turismo, que poderd 
utiliza-los livremente. 

7-) 
C.

4.10. Da subcontratação: 
4.10.1.Ndo sera admitida a subcontratação do objeto, haja vista que, considerando a natureza 
sintética do objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual 
subcontratação, sobretudo, pela necessidade de fornecimento constante, conforme demanda, o 
qual devera se dar de forma direta o órgão interessado, garantindo um melhor 
acompanhamento do objeto por parte da Administração e, por conseguinte, maior eficiência na 
contratação. 

A presente vedação encontra fundamento no §2° do art. 122 da Lei Federal n.° 14.133/21, qual 
seja: 

Art. 122. 
§ 2° Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições para a subcontratação, 
§ 3° Sera vedada a subcontratação de pessoa fisica oii-jtiticlica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
se deles forem cônjuge companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação. 

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, entendemos 
que a subcontratação em questão não é vidvel e se torna uma boa opção para a administração. 

4.11. Garantia da contratação: 
4.11.1.Não haverá exigência da sarantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS 
5.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão 
da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/ NOTA DE EMPENHO. 
5.2. Os serviços serão prestados nos locais determinados pela CONTRATANTE. 
5.3. A CONTRATADA deverá concluir a execução dos serviços no prazo máximo de 
07(sete)dias, sendo no mínimo 03(três) encontros com carga horária de 04(quatro) horas cada 

Página 15 de 41 

Avenida Presidente Castela Branca, 5100, Centro, CEP - 62880-060 
CNPJ: 23_555396/0001-86 

PrafeituracleHorizonte Prafeeiturcs_horizonte, co www.harizonta.co.gov.br 


